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GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 1.312/94

DATA: 12.05.94

SÚMULA Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Adicional Suplementar.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Par:ln~. nprovou e eu. Prefoito MUlIicipal, sanciollo <l sOf:.':uintoL01:

Art. 12) - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni-
cipal autorizado a nbrir Cr~Jito Adicional Suplementar ao Orçamento Programa em vi
gor, 110 valor de CR$ 61.000.000,00 (Sessenta e um milhões de Cruzeiros reais) para
reforço das ~egulntes dotações:

0200 - GOVERNO ~ruNICIPAL
0201 - GABINETE DO PREFEITO
0201.03070202.002 - ASSESSORAMENTO SUPERIOR
4120 - Equipamentos e Material Permanente ..................•... CR$ 20.000.000,00
0400 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
0401 - ADHlNISTK1\ÇÃO D.F.
0401.03080322.008 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, CONTABILIDADE,

TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO.
3120 - Material de Consumo CR$
3132 - Outros Serviços e Encargos CR$
0600 - DEPARTM1ENTO DE OBRAS E VIAÇÃO
0601 - DIVISÃO DE OBRAS RODOVIÁRlAS
0601. 168853L}2 • 013 - RECONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICI

NAIS, PONTES, PONTILHÓES E HUEIROS.

1.000.000,00
2.000.000,00

3120 - Baterial de Consumo ..•.................................. CR$
0700 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
0701 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
0701. 08472391. 015 - TRANSPORTE ESCOLA!\.

6.000.000,00

4120 - Equipamentos e Material Permnnente CR$ 25.000.000,00
0800 - DEPARTMIENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
0802 - DIVISÃO DE PROHOÇÃO SOCIAL
0802.15Q1'832.022 - SERVIÇOS DE ASSIST~NCIA AO MENOR E AO ADO-
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2.000.000,00
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3120 - Material de Consumo ..•...................•.............. CR$
0900 - DEPARTANENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
0901 - ADMINISTRAÇÃO D.D.E.
0901. 04070212.025 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE
J2JJ - Co u t r l b u l ç o o s v.o r r-ou t c a .••••••..•••.•...•.••............ CH$

TOTAL CR$
5. (JOC;. C;C;O,,!)f)

61.000.000,00

Art. 2Q) - Os recursos para cobertura das Suple-
mentaçoes de que trata o Artigo 1~, serão provenientes da anulação parcial das se-
guintes dotações:
0500 - DEPAETAMENTO DE URBANISMO
0501 - DIVI~ÃO DE OBRAS
0501.16915751.009 - OBRAS DE CIRCULAÇÃO
4110 - Obras e LnstaLaço es ........•.•.•.•..•................... CR$
9900 - RESERVA DE CONTINGENCIA
9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA
9999.99999992.999 - RESERVA DE CONTINCENCIA
9999 - Reserva de Con t Ingcnc í n CR$

TOTAL .••.•••••.••••••••.•••••••••••••••••.•..•••..•••••• CR$

17.000.000,00

44.000.000,00
61.000.000.00

Ar t . J~) - Es t a Lei c n t r a em v í go r na da t . cl(~

sua pub l t ca ç.ic , rcvo g.uln s as dLspos Lço es em con t rri r lo .

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivid~
Estado do Parani, aos 12 (doze) dias do mis de Maio de 1994, 1052 da Rep~blica e
392 do Município.

J
?egistre-se e ~ublique-se;


